Tribunal de Contas da União


RELAÇÃO Nº 97/2005

Gabinete do Auditor Augusto Sherman Cavalcanti

Relação de processos submetidos à Primeira Câmara, para votação na forma do Regimento Interno, arts. 134, 135, 137, 138, 140 e 143.

Relator: Augusto Sherman Cavalcanti

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACÓRDÃO Nº 2.492/2005 - TCU - 1ª CÂMARA

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em  18/10/2005, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, fazendo-se as seguintes determinações e a recomendação sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME

01 - TC-010.437/2004-9

Classe de Assunto : II

Responsáveis: ANTONIO DE SOUSA FREITAS, CPF 042.054.723-15; CLERICE BASTOS FERREIRA, CPF 027.379.573-20; JOAO RODRIGUES SAMPAIO, CPF 002.185.533-15; JOSE ARTEIRO DA SILVA, CPF 000.601.353-87; MANOEL FRANCISCO DE ASSIS, CPF 048.685.953-34; MARCELINO RAMOS ARAUJO, CPF 001.887.863-68; MIRIAN SA BARROS, CPF 044.770.223-87; ROSARIO DE MARIA A. OLIVEIRA  FRIAS, CPF 255.035.023-53 

Unidade: Serviço Social do Comércio - Administração Regional no Estado do Maranhão (Sesc/MA)

Exercício: 2003

1. Determinar ao Serviço Social do Comércio - Administração Regional no Estado do Maranhão (Sesc/MA) que:

1.1 exija dos conselheiros a apresentação da declaração de bens e rendas, em obediência à Lei 8.730/1993 e à IN/TCU 05/1994;

1.2 adote providências no sentido de instituir o Plano de Cargos e Salários da Entidade, em conformidade com o seu Regulamento de Pessoal; e

1.3 efetue planejamento das aquisições a serem feitas durante o ano, de modo a evitar o fracionamento de despesas que poderiam ser licitadas de uma única vez, na modalidade devida.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

02 - TC-005.953/2004-9

Classe de Assunto : II

Responsáveis: ADRIANO LEITE MORAES, CPF 377.617.574-53; ANTONIO DE OLIVEIRA CASTRO, CPF 045.866.038-87; ANTONIO INACIO PESSOA BEZERRA, CPF 386.240.105-78; CICERO JOSE SOARES DA ROCHA, CPF 535.121.544-68; FAUSTO FALCAO PONTUAL, CPF 071.766.514-34; GERALDO GONTIJO RIBEIRO, CPF 157.453.926-49; JURANDIR DE ARAUJO OLIVEIRA, CPF 269.363.304-44; LADJANE MARIA DA COSTA LEANDRO, CPF 773.614.154-15; LUCIO FERNANDES DE CARVALHO, CPF 015.017.474-87; MAURILIO OLIVEIRA ANTONINO, CPF 003.851.404-44; PAULO FERNANDO DE MELO LIMA, CPF 019.652.204-87; PEDRO PEREIRA DE LIMA FILHO, CPF 000.318.364-53; PIO GUERRA JUNIOR, CPF 016.604.704-04; RENATO BRITO DE GOES, CPF 021.282.844-49; RICARDO NOVAIS MARTINS DE ALBUQUERQUE, CPF 093.655.754-00; SEVERINO ALVES ALEXANDRE, CPF 361.474.004-87 

Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional no Estado de Pernambuco (Senar/PE)

Exercício: 2003

1. Determinar ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional no Estado de Pernambuco (Senar/PE) que adote providências, se ainda não o fez, no sentido de cumprir as recomendações promovidas pela Controladoria-Geral da União no Estado de Pernambuco, quando do exame da gestão relativa ao exercício de 2003 (Relatório 140522), notadamente no que se refere ao item 9.1.1.1 (não exigência de documentação relativa à regularidade fiscal e à Seguridade Social na habilitação das empresas participantes de licitações na modalidade Convite, bem como nas dispensas de licitação). 

03 - TC-008.411/2004-5

Classe de Assunto : II

Responsáveis: ADEILDO SOTERO DA SILVA, CPF 061.284.834-53; ANNA PAULA ARAGAO DANTAS DE OLIVEIRA, CPF 011.082.607-80; CANUTO MEDEIROS DE CASTRO, CPF 015.354.123-72; IRATAN CARVALHO SANTA CRUZ, CPF 129.629.374-20; JOSE VIEIRA COSTA SOBRINHO, CPF 039.769.204-87; SOLANGE ARAUJO LESSA, CPF 059.957.604-91; VERDI BARROS BEZERRA, CPF 003.699.344-15; WILTON MALTA DE ALMEIDA, CPF 060.278.495-68 

Unidade: Serviço Nacional do Comércio - Administração Regional no Estado de Alagoas (Senac/AL)

Exercício: 2003

1. Determinar ao Serviço Nacional do Comércio - Administração Regional no Estado de Alagoas (Senac/AL) que:

1.1 adote medidas para um maior controle no cumprimento da jornada de trabalho pelos funcionários, observando o período mínimo para descanso e o limite máximo diário para horas extras;

1.2 adote providências para a Inscrição Estadual do Órgão a fim de evitar a emissão de recibos ao invés de notas fiscais para vendas;

1.3 observe os pagamentos com relação a multas e IPVA tendo em vista que esse tipo de pagamento não cabe ao órgão, mas à pessoa que deu causa às infrações, providenciando-se, assim, o ressarcimento do referido valor despendido pelo órgão;

1.4 observe o controle de bens automotores do órgão visando à identificação do veículo com logotipo da instituição; e

1.5 verifique o pagamento de adicionais sem a respectiva perícia por parte do órgão competente.

TOMADA DE CONTAS

ACÓRDÃO Nº 2.493/2005 - TCU - 1ª CÂMARA

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em 18/10/2005, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "b", do Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva, dar quitação aos responsáveis, fazendo-se as determinações sugeridas, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU emitido nos autos:

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

04 - TC-005.546/2004-2

Classe de Assunto : II

Responsáveis: ADENIL MAGALHAES ARRUDA, CPF 328.130.401-00; AGUIDA GONCALVES DA SILVA, CPF 258.798.631-15; EDMEIA PEREIRA DA SILVA, CPF 345.372.101-25; EROTILDES PEREIRA LEMES DE MORAES, CPF 162.017.601-72; EZEQUIEL SOARES MOTTA, CPF 207.396.131-20; GERVASIO XAVIER DO NASCIMENTO, CPF 138.841.581-04; INES GOMES ROSA, CPF 156.848.901-30; LUCIA HELENA DA ROSA, CPF 328.028.701-49; MANOEL PEREIRA BARROS NETO, CPF 432.078.207-00; MARILETE MULINARI GIRARDI, CPF 213.620.929-91; REGINALDO SANTOS, CPF 109.836.861-49; SOFIA PEREIRA DE SOUZA, CPF 329.465.111-20 

Unidade: Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Mato Grosso (DRT/MT)

1. Determinar à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Mato Grosso (DRT/MT) que adote providências no sentido de evitar a ocorrência das falhas enumeradas nos itens 8.2.1.1 e 10.2.1.1. do Relatório de Auditoria de Gestão 139989, de forma que:

1.1 na realização de certame para a manutenção corretiva de veículos, verifique os preços praticados no mercado para a aquisição das peças.

1.2 realize efetivo controle de entrada, saída e guarda dos veículos, especialmente quanto à Blazer DLX, placa JZG 9151.

Ata nº 37/2005 – 1ª Câmara

Data da Sessão: 18/10/2005 – Ordinária

VALMIR CAMPELO
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

na Presidência
Relator

Fui presente:

PAULO SOARES BUGARIN

Subprocurador-Geral
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